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GABINETE DO VEREADOR ANSELMO BIGOSSI

INDICAÇÃO Nº                /2026 
Sr. Vereador Anselmo Pompermayer Bigossi

SOLICITA  AO  CHEFE  DO  PODER  EXECUTIVO
MUNICIPAL  POR  MEIO  DA  SECRETARIA
RESPONSÁVEL CODEG  QUE  SEJA ESTENDIDO  O
SERVIÇO DE VARREÇÃO NA RUA EMÍLIA TRINDADE
DA SILVA NO BAIRRO ITAPEBUSSU DE MODO QUE
O TRABALHO SEJA REALIZADO ATÉ O FINAL DA
REFERIDA RUA.

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador  abaixo,  assinado,  no  uso  de  suas  prerrogativas  legais  e  regimentais,
requer  de  Vossa Excelência,  depois  de  ouvido  o Plenário,  que seja  encaminhada ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito o seguinte:

Indicação: Solicitação de ampliação do serviço de varrição

Venho por meio desta indicação solicitar, junto à Secretaria Municipal competente, que 
seja estendido o serviço de varrição realizado pelos  garis responsáveis pela limpeza da 
Rua Emília Trindade da Silva (antiga Rua Linhares), no bairro Itapebussu, para que o 
trabalho seja realizado até o final da referida rua.

Moradores relatam que atualmente o serviço de limpeza não está sendo realizado em 
toda a extensão da via, o que tem ocasionado acúmulo de sujeira em alguns trechos, 
prejudicando a limpeza urbana e o bem-estar da comunidade.

Diante disso, solicitamos que seja realizada a devida verificação e que o serviço de 
varrição contemple toda a extensão da rua, garantindo melhores condições de limpeza e 
organização para os moradores.

Certos da atenção e providências do Poder Executivo.

______________________________
Vereador
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